
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C6gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 1 A SEGUNDA-FEIRA, 4 DE MAIo DE 2026 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 
Centro - Porto Feliz - SP

Tel./Fax: (15) 3261-9000 www.portofeliz.sp.gov.br

Portarias

PORTARIA Nº 14.438 DE 23 DE ABRIL DE 2026.

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÉLIO PEIXOTO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Porto Feliz, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Ceder a servidora Sra. MICHELE KARINA FRANCO, matrícula 55.594-0, para prestar serviços junto ao SAAE - Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Porto Feliz, com fundamento no artigo 140, da Lei Complementar nº 135, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a partir de 04/05/2026, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, publique e dê-se ciência.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, 23 DE ABRIL DE 2026.

CÉLIO PEIXOTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO E DISPONIBILIZADA NO SITE DA PREFEITURA DE PORTO FELIZ EM https://
leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz

PORTARIA Nº 14.439 DE 27 DE ABRIL DE 2026.

HOMOLOGAR A ESTABILIDADE FUNCIONAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO NO ESTÁGIO PROBATÓRIO.

CÉLIO PEIXOTO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Porto Feliz, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 83, inciso II, alínea a da Lei Orgânica do Município de Porto Feliz,

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 97 da Lei Complementar nº 135, de 04 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º. HOMOLOGAR A ESTABILIDADE FUNCIONAL aos servidores abaixo nominados, ocupantes de cargos públicos de provimento efetivo 
desta Prefeitura, aprovados em estágio probatório:

MAT. NOME CARGO SECRETARIA Nº PROC. ESTÁVEL A PARTIR DE
583294 Ivania Rubinato Diretor de Escola Educação 12.938/2023 08/12/2025
583278 Karen Fernanda Sana Deny Fiscal de Higiene e Saneamento/SUS Saúde 12.943/2023 01/12/2025
580570 Thaisa Couto Mucheironi Assistente Administrativo Assistência Social 20.167/2022 17/12/2025

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a respectiva data de estabilidade na tabela de que trata o artigo 1º.

Registre-se, publique e dê-se ciência.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, 27 DE ABRIL DE 2026.

CÉLIO PEIXOTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO E DISPONIBILIZADA NO SITE DA PREFEITURA DE PORTO FELIZ EM https://
leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO DE TERRENOS - LIMPEZA

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, tendo em vista a impossibilidade de notificação via postal, nos termos do §1º do Artigo 1º da Lei 
Municipal nº 4.462/2007, com alterações introduzidas pelas Leis Municipais nº 4.918/2011 e nº 5.402/2015, vem por meio deste notificar os 
proprietários dos imóveis abaixo relacionados a promoverem a devida limpeza, roçagem e conservação de seus terrenos, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias a contar da data da publicação deste edital, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis, incluindo multa e execução 
direta do serviço com posterior cobrança dos custos aos proprietários:

Notificação Imóvel em nome de: Local do Imóvel Inscrição Municipal

2289/2025 Eliete Cândida Borges Av. Cardoso Pimentel, sn - Residencial Terras do Porto - Quadra “00A” - 
Lote “015” - área do terreno 175 m² 01.1.503.0347.001.371

2299/2025 Eliete Cândida Borges Rua Claudio Donizete Roma, sn - Residencial Terras do Porto - Quadra 
“00A” - Lote “047” - área do terreno 175 m² 01.1.503.0077.001.371

0143/2026 Claudio Bernardo da Silva Rua Luiz Carlos Lisboa, sn - Portal Ville Ipê - Quadra “006” - Lote “021” - 
área do terreno 209,05 m² 01.1.450.0237.001.071

IMPORTANTE LEMBRAR

•	 O	prazo	começará	a	contar	a	partir	da	data	de	publicação	do	edital;
•	 É	proibido	atear	fogo	nos	resíduos	provenientes	da	limpeza	do	terreno,	bem	como	usar	o	fogo	para	promover	a	limpeza	-	Lei	Municipal	
nº	5.774/2021;

•	 É	proibida	a	limpeza	de	terreno	com	capina	química	(aplicação	de	herbicida)	-	Agencia	Nacional	de	Vigilância	Sanitária	(ANVISA);
•	 É	proibida	a	disposição	de	resíduos	de	capina	e	outros	resíduos	nos	passeios	públicos,	mesmo	que	devidamente	acondicionados,	em	dias	
não	programados	para	a	coleta	pela	administração	pública	-	Art.	2º	Lei	4.462/2007	e	suas	alterações;

•	 Entulho	de	construção,	reforma	e	demolição	deverão	ser	acondicionados	em	recipientes	apropriados	e/ou	caçambas,	ficando	o	proprietário	
responsável pela remoção e descarte em locais fixados pela legislação pertinente.

•	 Qualquer	dúvida	sobre	a	disposição	de	resíduos	de	limpeza	de	quintal,	treco	e	lixo,	ligue	para	o	telefone	15-3262-3666	/	15-3261-9032	
/ 15-3261-9033 (Secretaria de Obras Públicas/Setor de Limpeza Pública) ou 15 3261-1301 (Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/
Setor	de	Fiscalização	Ambiental);

•	 De	acordo	com	o	Art.	126	do	Código	de	Obras	(Lei	Complementar	nº	123/2011)	os	proprietários	ou	possuidores	de	imóveis	edificados	
ou não, dotados de guias e sarjetas, são obrigados a pavimentar e conservar os respectivos passeios na extensão correspondente à sua 
testada,	conforme	normas	de	acessibilidade;

•	 De	acordo	com	o	Art.	132	do	Código	de	Obras	(Lei	Complementar	nº	123/2011)	os	terrenos	vagos	em	ruas	com	guias	e	sarjetas	deverão	
ter	muro	de	fechamento	com	altura	mínima	de	0,50	m	(cinquenta	centímetros);

Porto Feliz, SP, 30 de abril de 2026.

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Setor de Fiscalização Ambiental

CNPJ Nº. 07.381.646/0001-05
Rua Lídia Maria Potel Antunes, nº 110 - Residencial Rafael Alcalá - Porto Feliz/SP

(15) 3261-6725 / (15) 3262-4296 / portoprev01@portofeliz.sp.gov.br

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ - PORTOPREV

PortoPrev

Licitação

Extrato de Contrato - Terceiro Termo Aditivo
Contrato nº 02/2024 - Processo nº 54/2024

Fundamentação: Artigo 107 da Lei Federal 14.133/2021
Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Porto Feliz - PORTOPREV
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
CNPJ nº 61.600.839/0001-55
Contrato nº 02/2024
Objeto: Realização de estágio e concessão de bolsa estágio a estudantes.
Valor: R$ 1.676,76 (um mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos)
Dotação Orçamentária: 02.09.272.0015.2065 - 3.3.90.39.05
Data da assinatura: 26/04/2026
Vigência: 26/04/2027

Decreto

DECRETO Nº 8.721, DE 23 DE ABRIL DE 2026.

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA ANÁLISE, RE-
GULARIZAÇÃO, CANCELAMENTO E BAIXA DE RESTOS A 
PAGAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Memorando nº 23.392/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ/SP, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 36, 37 e 63 da Lei nº 4.320, 
bem como as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, espe-
cialmente quanto à transparência, controle e responsabilidade na 
gestão	fiscal;

CONSIDERANDO o prazo prescricional quinquenal previsto no 
Decreto	nº	20.910;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência, economici-
dade e transparência na gestão dos recursos públicos, bem como a 
necessidade de saneamento dos passivos contábeis e adequação 
dos	registros	financeiros	do	Município;

DECRETA:

Art. 1º Ficam instituídos os procedimentos para análise, regularização, 
cancelamento e baixa de Restos a Pagar no âmbito da Administração 
Pública Municipal.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, consideram-se:

I - Restos a Pagar Processados: despesas empenhadas e liquidadas, 
pendentes	de	pagamento;

II - Restos a Pagar Não Processados: despesas empenhadas, mas 
não liquidadas.

Art. 3º A análise dos Restos a Pagar será realizada mediante processo 
administrativo específico, devidamente instruído, no mínimo, com:

I	-	identificação	do	empenho;

II - justificativa técnica quanto à manutenção ou cancelamento 
da	obrigação;

III	-	documentos	comprobatórios	da	execução	ou	não	da	despesa;

IV	-	manifestação	da	unidade	gestora	responsável;

V - demais elementos necessários à adequada instrução do feito.

Art. 4º Compete:

I - ao Secretário Municipal responsável pela unidade gestora da 
despesa: a análise técnica e instrução dos processos, com proposta 
fundamentada quanto à manutenção, regularização ou cancelamento 
dos	Restos	a	Pagar;

II - à Secretaria de Governo: a coordenação, consolidação das in-
formações	e	acompanhamento	dos	procedimentos	administrativos;

III - ao setor responsável pela contabilidade do Município: a execução 
dos	registros	contábeis;

IV - ao Prefeito Municipal: a decisão e homologação quanto à manu-
tenção, regularização ou cancelamento dos Restos a Pagar.

Art. 5º A manutenção de Restos a Pagar fica condicionada à existência 
de obrigação efetiva, devidamente constituída e, quando aplicável, 
lastreada em regular liquidação da despesa, ou, no caso de não 
processados, à demonstração da viabilidade de sua execução.

Art. 6º O cancelamento dos Restos a Pagar será admitido 
quando verificada:

I	-	a	inexistência	de	obrigação	exigível;

II	-	a	ausência	de	liquidação	regular	da	despesa;

III	-	a	não	comprovação	da	execução	do	objeto	contratado;

IV	-	a	insuficiência	de	documentação	comprobatória;

V	-	o	decurso	do	prazo	prescricional	sem	manifestação	do	credor;

VI - outras hipóteses devidamente justificadas no processo administrativo.

Art. 7º Nos casos de falecimento do credor, deverá ser promovida 
a convocação de eventuais sucessores ou representantes legais, 
mediante publicação de edital na Imprensa Oficial do Município e 
no sítio eletrônico da Prefeitura, assegurado o prazo mínimo de 30 
(trinta) dias para manifestação.

Art. 8º Os créditos inscritos em Restos a Pagar observarão o prazo 
prescricional de 5 (cinco) anos, nos termos do Decreto nº 20.910, 
sendo que o decurso do prazo não implica reconhecimento auto-
mático da extinção da obrigação, devendo ser precedido de análise 
administrativa e, quando necessário, jurídica.

Art. 9º Decorrido o prazo prescricional sem manifestação do credor, 
e após a devida instrução do processo administrativo, poderá ser 
realizada a baixa contábil do respectivo saldo, mediante decisão 
fundamentada da autoridade competente.

Art. 10 A baixa contábil dos Restos a Pagar deverá observar as normas 
aplicáveis de contabilidade pública e ser devidamente registrada nos 
sistemas oficiais do Município.

Art. 11 Os atos de cancelamento de Restos a Pagar deverão observar 
os princípios da transparência e publicidade, com a devida divulgação 
em meio oficial.

Art. 12 Os Restos a Pagar inscritos em exercícios anteriores deverão 
ser objeto de acompanhamento contínuo pela Administração, com 
prioridade para sua quitação, observada a disponibilidade financeira 
do Município e a ordem cronológica de exigibilidade.

§ 1º Os Restos a Pagar Processados, por se tratarem de despesas 
já liquidadas, deverão ter prioridade de pagamento, ressalvadas as 
hipóteses devidamente justificadas.

§ 2º Os Restos a Pagar Não Processados deverão ser reavalia-
dos quanto à viabilidade de sua execução, podendo ser mantidos, 
regularizados ou cancelados, conforme o caso, mediante deci-
são fundamentada.

§ 3º A Administração deverá promover, periodicamente, a revisão dos 
saldos inscritos em Restos a Pagar, com vistas à sua quitação ou 
cancelamento, de modo a evitar a manutenção indevida de passivos 
e assegurar a fidedignidade das demonstrações contábeis.

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
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Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO 20/2026
Processo 5.375/2026

Encontra-se aberto o presente Pregão que tem por objetivo o Re-
gistro de preços para aquisição de material de expediente. O edital 
encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: www.
portofeliz.sp.gov.br (Portal da Transparência); https://bllcompras.com 
(aba acesso BLL COMPRAS) e www.pncp.gov.br (Portal Nacional de 
Contratações Públicas).

A abertura será dia 14 de maio de 2026 às 09h00min. Outras infor-
mações poderão ser solicitadas através do link: https://portofeliz.1doc.
com.br/atendimento (Protocolos).

Celso Fernando Iversen
Secretário Municipal de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO 21/2026
Processo 5.062/2026

Encontra-se aberto o presente Pregão que tem por objetivo o 
Registro de preços para aquisição de kits de lanches individuais 
para o Programa de Tratamento Fora do Domicílio (TFD). O edital 
encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: www.
portofeliz.sp.gov.br (Portal da Transparência); https://bllcompras.com 
(aba acesso BLL COMPRAS) e www.pncp.gov.br (Portal Nacional de 
Contratações Públicas).

A abertura será dia 14 de maio de 2026 às 09h00min. Outras infor-
mações poderão ser solicitadas através do link: https://portofeliz.1doc.
com.br/atendimento (Protocolos).

Alexandre Tadeu Rinaldi Figueiredo
Secretário Municipal de Saúde

Eu freio para 
animais

475 MILHÕES 
DE ANIMAIS 
são atropelados 
por ano nas rodovias 
brasileiras.

15 ANIMAIS 
POR SEGUNDO.
A pesquisa foi feita pelo 
Centro Brasileiro de 
Estudos em Ecologia 
de Estradas (CBEE), 
com base em 14 estudos 
científi cos em todas 
as regiões do país. 

VAMOS MUDAR 
ESSA REALIDADE

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique em 
jornal de grande 
circulação.
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